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docUMeNtos solicitados
• LIVRO DE REGISTRO DE ENTRADAS
• LIVRO DE REGISTRO DE INVENTARIO
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta ação fiscal.
Prazo de entrega dos documentos solicitados: 15 (quinze) dias.
local de entrega dos documentos: rua Paes de carvalho, 1128 - centro - 
castanhal-Pa. telefone 91 3721 1448
o não atendimento a esta NotificaÇÃo, no prazo estipulado, culminará 
na imediata aplicação da penalidade prevista no art. 2º, da lei nº6.715/05 
, ficando ciente desde já, que a presente medida caracteriza o início da 
ação fiscal pertinente, visando ao interesse do Erário Estadual.
fraNcisco assis caroliNo jUNior
coordenador -cerat castanhal

Protocolo: 1033914
EDitAL DE Auto DE iNfRAçAo E NotificAção 

fiScAL DE tRÂNSito - cERAt BELéM
o coordenador regional de administração tributária e Não tributária da 
secretaria da fazenda – cerat belém, no uso de suas atribuições, faz 
saber a todos quanto o presente edital lerem ou dele por qualquer outro 
meio tomarem conhecimento, que foram lavrados os aUtos de iNfraÇÃo 
e NotificaÇÃo fiscal de trâNsito - aiNf´s, originários de termos de 
apreensão e depósito - tad´s, conforme abaixo:

AiNf N° tAD N° coNtRiBuiNtES iNS.ESt/cNPJ/cPf
812023510004782-3 812023390004461 Marj tiNtas ltda 27.266.913/0001-00
812023510004584-7 812023390003495 rosiMeire de araUjo liMa 977.405.862-34

o prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou apresentar im-
pugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir do 15º dia da publicação 
desta Notificação, de acordo com o que estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 
2007, art. 14, § 3º, o que poderá ser feito nesta coordenação, localizada 
na av. gentil bittencourt nº 2566, entre av. josé bonifácio e trav. castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, findo o qual sujeitar-
se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
Mario jorge fonseca das Neves
coordenador fazendário – cerat - belém

Protocolo: 1034081
o coordenador da cERAt Marabá, no uso de suas atribuições, iNforMa 
aos titulares, sócios ou representantes legais da firma abaixo relacionada, 
nos termos do artigo 11 da lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da lei 
n.º 5.530/89, combinado com os artigos 124 e 744 do ricMs, aprovado 
pelo decreto n.º 4.676/01, que foi emitida ordem de serviço de rotina ou 
Pontual, dispensando a apresentação de documentos, ficando ciente no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do décimo quinto dia da publi-
cação deste edital, na forma do art. 14, § 3º, iii da lei 6.182/98.
razão social: traNsleite coMercio ltda
inscrição estadual: 15.341.735-8
Notificação Fiscal nº 032024820000003-6
Período: de 01/2023 até 12/2023
auditor fiscal solicitante: joão Paulo lima cruz
saNdro gaUdereto borsatto
coordenador da cerat Marabá

Protocolo: 1034178
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outRAS MAtéRiAS
.

contrato de Empréstimo Nº 4459/oc-BR
Alteração Nº 1
iNstrUMeNto de alteraÇÃo coNtratUal entre o baNco iNteraMe-
ricaNo de deseNvolviMeNto e o estado do Pará com garantia da 
rePública federativa do brasil
Projeto de Modernização da gestão fiscal do estado do Pará – Profisco 
ii - Pa
leg/sgo/csc/ezidb0000366-620307903-43105
iNstrUMeNto de alteraÇÃo coNtratUal
iNstrUMeNto de alteraÇÃo coNtratUal celebrado entre o baNco iN-
teraMericaNo de deseNvolviMeNto (a seguir denominado “banco”) e 
o estado do Pará a seguir denominado “Mutuário”), com a interveniência 
da rePública federativa do brasil (a seguir denominada “fiador”).
artigo PriMeiro
Ficam introduzidas as seguintes modificações no Contrato de Empréstimo 
Nº 4459/oc-br, celebrado entre o banco e o Mutuário em 19 de fevereiro 
de 2019 (a seguir denominado o “contrato”), relativo à cooperação na 
execução do Projeto de Modernização da gestão fiscal do estado do Pará 
– Profisco ii - Pa (a seguir denominado o “Projeto”):
1. fica acordada a prorrogação do prazo para desembolsos dos recursos 
do empréstimo para até 19 de agosto de 2025, passando a cláusula 2.04 
das disposições especiais do contrato a vigorar com a seguinte redação:
“cláUsUla 2.04. Prazo para desembolsos. o prazo de desembolsos será 
até 19 de agosto de 2025. qualquer prorrogação do prazo de desembolsos 
deverá contar com a anuência do fiador e estará sujeita ao previsto no 
artigo 3.02(g) das Normas gerais.”
artigo segUNdo
Os termos iniciados com maiúsculas e não definidos neste Instrumento de 
Alteração Contratual terão os respectivos significados a eles atribuídos no 
contrato.
artigo terceiro
Ratificam-se as demais disposições do Contrato, o qual permanece em ple-
no vigor, com o texto resultante das alterações acima previstas.

artigo qUarto
o fiador manifesta, expressamente, sua integral concordância com todas 
as disposições deste instrumento de alteração contratual.
eM testeMUNHo do qUe, o banco, o Mutuário e o fiador, agindo cada 
qual por intermédio do seu representante autorizado, firmam este Instru-
mento de alteração contratual, o qual entrará em vigor na data da última 
das três assinaturas conforme indicado abaixo.

estado do Pará
assinado digitalmente

_______________________________
Helder barbalho

governador
data: janeiro 17, 2024 | 3:01 PM est

baNco iNteraMericaNo
de deseNvolviMeNto
assinado digitalmente

____________________________________
Morgan doyle

representante do banco no brasil
data: january 17, 2024 | 12:38 PM est

 
rePública federativa do brasil
assinado digitalmente
____________________________________
Nome: ana rachel freitas da silva
Procurador(a) da fazenda Nacional
data: janeiro 17, 2024 | 3:01 PM es

Protocolo: 1034059
AtoS Do tRiBuNAL ADMiNiStRAtivo DE REcuRSoS fAzENDÁRioS
ANúNcio DE PAutA PARA JuLGAMENto
a secretaria-geral do tarf da secretaria de estado da fazenda torna pú-
blica a data de julgamento dos recursos abaixo, que ocorrerá por meio de 
sessão de Modo Híbrido, Presencial e oN-liNe, por meio de videocoNfe-
rêNcia, conforme instrução Normativa sefa n. 004/2021, de 16/03/2021, 
na sala de sessões do tribunal, sito em belém, na av. gentil bittencourt, 
2566, 3º andar, entre trav. castelo branco e av. josé bonifácio:
PRiMEiRA cÂMARA PERMANENtE DE JuLGAMENto
em 29/01/2024, às 09:30h, recUrso volUNtário n.º 19953, aiNf nº 
102021510000130-3, contribuinte a. alves Pires ltda, insc. estadual 
nº. 15158954-2
em 29/01/2024, às 09:30h, recUrso de ofÍcio n.º 21013, aiNf nº 
072015510001208-4, contribuinte daiaNe KatriNe dos saNtos daN-
tas, cPf nº. 3865346162
em 29/01/2024, às 09:30h, recUrso de ofÍcio n.º 21011, aiNf nº 
072015510001207-6, contribuinte daiaNe KatriNe dos saNtos daN-
tas, cPf nº. 3865346162
em 29/01/2024, às 09:30h, recUrso de ofÍcio n.º 20892, aiNf 
nº 352022510000169-0, contribuinte Petrobras traNsPorte s/a 
- traNsPetro, insc. estadual nº. 15220462-8, advogado: jeaN leite 
araújo júNior, oab/ce-35230.
acÓrdÃos
PleNo
acÓrdÃo N. 842 – PleNo. recUrso N. 29 – revisÃo de ofÍcio (Pro-
cesso/aiNf N. 372022510000044-5). coNselHeiro relator: josÉ 
edUardo da silva. eMeNta: revisÃo de ofÍcio. aUtotUtela ad-
MiNistrativa. icMs. difereNcial eNtre alÍqUotas. destiNatário 
coNsUMidor fiNal NÃo coNtribUiNte. veNciMeNto da obriga-
ÇÃo tribUtária. regra de vigêNcia do fato jUrÍdico-tribUtá-
rio. estabeleciMeNto-reMeteNte seM iNcriÇÃo de coNtribUiNte 
No Pará. 1. a revisão de ofício é instrumento processual de autotutela 
(controle da legalidade e da legitimidade) dos atos administrativos de lan-
çamento fiscal de tributos e de multas punitivas de natureza tributária e 
deve ser realizada – sempre de forma motivada – quando os órgãos de 
contencioso administrativo-fiscal depararem-se com vícios (inexatidões, 
imprecisões ou inconsistências) na lavratura de autos de infração fiscal 
que impliquem na redução, parcial ou integral, dos créditos tributários 
constituídos, independentemente de sua inscrição ou não na dívida ati-
va tributária estadual. 2. o vencimento da obrigação tributária principal 
relativa à exigência da diferença entre as alíquotas do icMs rege-se em 
conformidade com as regras prescritas e vigentes na legislação tributária 
estadual à época da ocorrência do fato jurídico-tributário. 3. a antecipa-
ção do prazo de vencimento do diferencial entre alíquotas do icMs para 
o momento da entrada interestadual de bens e de serviços no território 
paraense – à época da circulação questionada – somente se aplicava- a 
estabelecimentos-contribuintes do imposto inscritos no cadastro estadual 
e qualificados na situação fiscal de ativo não regular, não alcançando, por-
tanto, estabelecimentos sem inscrição estadual no estado do Pará. 4. Não 
há justa causa (fundamentação fática e jurídica) para a lavratura de tad 
ou de aiNf tendente a exigir – em desfavor do estabelecimento-remetente 
sem inscrição de contribuinte do icMs no estado do Pará – o diferencial en-
tre alíquotas do icMs, no momento da entrada interestadual de bens e de 
serviços, destinados a consumidores finais, não contribuintes do imposto, 
localizados no território paraense, quando não restar efetivamente vencido 
o prazo para o recolhimento da obrigação tributária principal. 5. revisão 
de Ofício provida para declarar a total insubsistência do lançamento fiscal. 
decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 12/01/2024. data 
do acÓrdÃo: 12/01/2024.
acÓrdÃo N. 843 – PleNo. recUrso N. 24 – revisÃo de ofÍcio 
(Processo/aiNf N.372021510000008-1)
acÓrdÃo N. 844 – PleNo. recUrso N. 25 – revisÃo de ofÍcio 
(Processo/aiNf N.372019510000672-3)
acÓrdÃo N. 845 – PleNo. recUrso N. 26 – revisÃo de ofÍcio 
(Processo/aiNf N.372020510000441-1)
acÓrdÃo N. 846 – PleNo. recUrso N. 27 – revisÃo de ofÍcio 
(Processo/aiNf N.372020510000668-6)
acÓrdÃo N. 847 – PleNo. recUrso N. 28 – revisÃo de ofÍcio 
(Processo/aiNf N.372020510000667-8)


